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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que attoriza a:

GOVERXO OO ESTADO

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012.

Juliano Marcos te dc Souza
Diretor P cn lc

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 282n3-09

INTERESs^Do: Antônio Garlos Rabelo Duarte,

Aten ao:
Estr licelçe é compostr dÊ 12 r€strições €/ou cotrdições corstatrtes no verso, cüjo nio
cumprimetrto/rtendimento sujeitsrá I sus irvrlidação e/ou ss pc[slidrdes previstas cm oormas.
Ests licellça não comproya n€m substitui o docümento dc propriedrde, de posse ou dc domínio do
imóvel.
Esta licença deve permalecer nâ localizoçito dr attvidade e expostr de forma visível (fÍente e verso).

Manaus-AM, O 9 ABR ãE(

Rosa Mariet eira Geissler
Di râ ecnlcâ

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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Av. Mario Ypirângâ, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manâus/AM

ENDEREÇo rARA coRREspoxotxcrl: Margem Esquerda do lgarapé do Tarumã Mirim,
Ponta Negra, Manaus-AM.

cNfJ/cpF: 601 .201 .342-68 INSCRTÇÃoESrADUÂL:

Fore: (92) 99165-1453 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1O12.2707 PRocEsso Ns: 249712023-52

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocllrznÇÃo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM-

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(diesel e gasolina) e Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇAi 0l ANo

-



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕf,S Df, VALIDADE Df,STA LICENÇA - LO N'282N3.09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de24 de julho de
20t2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 2497 12023 -52.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM.nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federa[. Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência lndividual
- PEl. e encaminhar relatório circunstanciado do evento a este IPAAM:

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagêm de
tanque/desgaseificação) devendo os mesmos ser realizados por empresas licenciadas neste

IPAAM para esta finalidade. e apresentar a este Instituto queindo da solicitação da
renovação da licença, comprovante dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vislorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo

(Casolina, Diesel e Gás Liquefeito de Petróleo - GLP) exclusivamente pelas
Embarcações: M VITORIA, M VITORIA I E YAVESHAMAM.

I l. Apresentar neste IPAAM. no prazo de 30 (trinta) dias, o Certificado de Segurança de
Navegação - CSN).

12. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os seguintes
documentos atualizados:

, a) Cadastro da atividade (modelo lPAAIrrt).
b) Certificado de Segurança e Navegação - CSN
c) Declarações de Conformidade da embarcação.


